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Autoriza o Poder Executi vo a cel e 

brar contrato com a ELETROPAULO -
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz sa 

ber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a cele

brar, com a ELETROPAULO- ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., contrato de fornecimento de 
energia elétrica e execução de instalação, manutenção e operação de iluminação pÚblica 

no Munic1pio de são José dos Campos, conforme minuta anexo, que passa a fazer parte in

tegrante desta lei. 

Parágrafo Único - Para o fiel cumprimento do aju~ 

te, poderá a municipa l idade transferir à ELETROPAULO os bens vinculados aos serviços de 
iluminação pÚblica. 

ArtQ 2Q - As despesas decorrentes da execução da pr~ 

sente lei correrão por conta das dotaçÕes orçamentárias prÓprias, suplementadas se ne 
cessa r i o. 

ArtQ 3Q - Es ta 1 e i entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

novembro de 1993. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 05 de 

Ângela M!t~~/V' 
ita Munic~· al 

• ki lrt• 
......:./' ' ' _ uo Ollrli., u~ 

.;lftilún 
Pontes 

Secretário de Obras 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se-

cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos cinco 

tos e noventa e três. 

dias do mês de novembro do ano de mil novecen 

~\--

DFO/ lira 

/ ______ ~ ~ \ 

(______~ato JÚnior 

Divisão de Formalização e Atos 



ANEXO A LEI NQ 4465/93 

CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E EXEC UÇÃO DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA QUE FAZEM A PREFEITURA MUNICI
PAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E A ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. 

Eletropau l o - El etrici dade de S~o Pau l o S/A , empresa 
concessionaria de serviços de energia elétrica , adiante denominada ELETRO

PAULO, com sede na Capita l de São Pau l o, na rua Cel . Xav i er de Toledo, nQ 
23, inscrita no Ca dastro Geral de Con tri buintes, do Mi nistéri o da Faz enda, 

sob número 61.695.227/ 0001 -93, neste ato representada pelos diretores ao fi 

nal assinados e a Prefeitura do Munic1pio de São José dos Campos, neste ato 
representada pela Prefeita Mun icipa l, Ora . Ange l a Moraes Gua dagn in, devida
mente autor i zada pe l a Le i Municipal , de ora em diante designa 

da MUNICIPALIDADE, têm justo e contratado o fornecimento de energia elétri 
ca e execução de i nstalação , manutenç~o e operaç~o do sistema de ilumina 
cão pÚbli ca de propr ieda de da EL ETRO PAULO, no Munic1pio de São José do s Cam 

pos , mediante as seguintes cláusulas : 

CLÁUSULA I - DA INSTALAÇÃO DE NOVAS UNIDADES 

Item 1 

Todas as ins t al açÕes da s unidades de iluminação pÚ
bli ca de ali men tação aé rea no Munic1pio, se rão executadas pe l a ELETROPAULO, 

sendo a esta permitida a subcontratação dos serviços, desde que sejam execu 

tados sob sua i nteira responsabilidade. 

Item 2 

Para a instalação de unidades de iluminação pÚblica 
será exigido da MUNI CI PALIDADE que as vi as e l ogradouros pÚbli cos ofi cia i s 

sejam providos de guias ou banquetas e tenham o respectivo leito regul ar i z~ 

do , de modo a permitir o trânsito de ve1culos necessários à execução dos 
serv iços . 
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Item 3 
As insta l açÕes necessarias aos servi ços de ilumina 

çao pÚbli ca serão requisitadas pe la MUNICIPALIDADE por of1cio , acompanhado 

de pl anta do logradouro pÚbli co . 

Item 4 
Os tipos e potênc ias das unidades e l âmpadas a serem 

instaladas obedecerão os critérios técnicos e legi s lação vigentes . 

Item 5 

A instalação de un idades do tipo espec i al/ornamental 
em vi adutos, pontes, praças , j ardins, passarelas e outros logradouros , se rá 

executada pela MUNICIPALIDADE , às suas expensas , sendo que o fornecimento 

de energ ia elétrica para essas instal açÕes dependerá de solicitacão da MUNI 

CIPALIDADE para a ELETROPAULO, que analisará e dec idirá cada caso . 

a) A ELETROPAULO poderá também executar os serviços 

menci onados nes t e ítem , a pedido da MU NIC IPALIDADE, mediante orçamento pré
vi o e pagament o a vista, f icando a MUNICI PALIDADE respons~vel pe l o for nec i

mento de materiai s e equ i pamentos , os qua is permanecerão de sua proprieda 

de . 

b) As unidades do ti po espec i al /ornamental , somente 

poderão ser instaladas em l ocais onde não interfiram com a rede -aerea de 

di stribuição ou tran smi ssão da ELETROPAULO, ex i stentes ou projetadas. 

CLÁUSULA II - DOS MATERIAIS 

Item 1 

A ELETROPAULO forn ece rá todo o material necessario 

às instalaçÕes , manutenção e operação de il uminação pÚblica, com ali men ta-
-çao aerea . 

a) Os materiais ac ima não incluem aqueles que 

utilizados nas instal açÕes desc ritas no item 5 da cláusula I, os quais 

rão fornecidos pela MUNIC IPALIDADE. 

-serao 

se-

\ 
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CLAUSULA III - DOS ORÇAMENTOS 

Item 1 
Ficar~ a cargo da MUNICIPALIDADE indicar os locais 

que deverão ser dotados de iluminação pÚblica padronizada, na forma indica

da no item 3 da cláusula I . 

Item 2 
- -Os orçamentos da ELETROPAU LO sRrao submeti dos a apro-

vação previa da MUNICIPALIDADE e terão prazo de validade de 30 (trinta) 
dias . 

a} Os orçamentos mencionados neste item indicarão, 
também , os valores corres pondentes à part i cipação financeira da ELETROPAU

LO , nos termos da legis l ação vigente . 

Item 3 
-Para a execuçao dos serviços dos orçamentos aprova-

dos, a ELETROPAULO terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias,a contar da da

ta do pagamento, prorrogáveis pJr igu<ll período, <:1 critério da Munlcipalida

de . -
Item 4 

As obras executadas na conformidade dos itens ante-
-riores serao incorporadas aos bens da ELETROPAULO , nos te rmos do art i go 143 

do Decreto nQ 41019, de 26/02/57 , alterado pelo Decreto nQ 98335, de 26/10/ 

89 . 

Item 

CLAUSULA IV - DA ENERGIA ELÉTRICA: CARACTERÍSTICAS 
DO FORNECIMENTO, PREÇOS E CONDIÇÕES 

A energia el étrica destinada à iluminação pÚblica se 
~ 

ra fo rnecida nos pontos de entrega , assim definidos pela Portaria nQ 158/89, 

de 17/10/89 , do Departamen t o Nac iona l de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE: 

a) A conexão da rede de distribui ção do concessi ona 

rio com as in st alaçÕes elétricas de Iluminação PÚblica, quando estas p e rte~ 
-cerem a Prefei tur a Muni cipal. 

' 
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b) O bulbo da lâmpada, quando as instalaçÕes destina 
das à Iluminação PÚblica pertencerem ao concessionario. 

c) Quando se tratar de iluminação pÚblica especial, 
o ponto de entrega ser~ obrigatoriamente na conexão da rede do concession~

rio com as insta laçÕes elétricas da iluminação pÚblica . 

Item 2 

As lâmpadas existentes e a insta lar, com sistemA de 

alimentação aérea, de propriedade da ELETROPAULO, terao os seus consumos 
calculados em quilowatt-hora, por lâmpada , com base em 360 (~rezentos e se~ 

senta) horas mês , considerando a sua potência nominal (estrutura tarifária 
B4b, nos termos do art . 9Q da Portaria nQ 158/89) . 

Item 3 
As l âmpadas ex i stentes e a instalar , com s i stema de 

alimentação subterrãnea, de caracter1sticas especiais ou ornamentais, de 

propriedade da MUNICIPALIDADE, sem medição, de que trata o item 5 da cláusu 

la I, terão os seus consumos ca l culados em quilowatt -hora, com base em 360 
(trezentos e sessenta) horas mês , considerando sua potência nominal, acres
cidos de perdas no sistema de i luMinação pÚblica (estrutura tar i fár i a B4a 

e/ou B4c, conforme o caso , nos termos do art. 9Q da Portaria nQ 158/89) . 

Item 4 
~ 

O preço do qui lowatt-hora sera cobrado na conformida 

de da estru tura tarifária estabelecida pela Portaria nQ 158/89 , do Departa

men to Nacional de Águas e Energia El étrica - DNAEE , do Ministério das Minas 
e Energia, ficando suje ito aos aumentos ou acrescimos, que para quaisquer 

fins, vierem a ser autor izados pelo poder competente . 

Item 5 

No caso de in terrupção na iluminação pÚblica em de
correncia de defeito nas instalaçÕes, não serão computados os quilowatt-ho

ra não fo rnecidos durante o per1odo estimado em que as l âm padas permanece

ram apagadas. 

' 
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Item 6 
O fornecimen to de energi a e l ~tr i ca sera faturado men 

sa lmen t e e as respectivas faturas dever~o ser pagas no prazo de 15 (qu i nze) 

dias, a contar de sua apresentac~o , nos t ermos da legislaç~o vigente. 

CLÁUSULA V - DA MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO 

Item 1 

A ELETROPAU LO se obr i ga a manter em perfe i to estado 

de conservaç~o e funcionamento todas as instalaç~es da iluminaç~o p~blica do 

sistema aéreo, forne cendo os materia i s e equipamentos necessários, bem como 
pessoa l de prontidão para execução dos reparos e substituiçÕes urgentes. 

a) Excluem-se do disposto neste item as instalaçÕes 

subterr~neas instaladas pe l a MUNICIPALIDADE, nos termos do item 5 da Cl áusu 
la I, que continuar~o a ser operadas e mantidas ~ela MUNICIPALIDADE. 

b) Caso seja de interesse da MUNICIPALIDADE, a ELETRO 

PAULO poderá incumbir-se dos serviços de operaç~o e manutenç~o das in stala-

çÕes a que se refere a letra 11 a 11 supra, após a reforma 
instalaçÕes aos seus padrÕes, correndo as despesas por 

DE, nos termos do item 2 da cl áusula III. 

e adaptação dessas 
conta da MUN ICIPALI DA 

c) Na hipb tese de n~o se r possfve l para a MUNICIPALI

DADE a adequaç~o das i nstalaçÕes subterrâneas aos padrÕes da ELETROPAULO , e~ 
ta poderá ficar responsável pela operação e manutenção somente da parte ae

rea desse sistema, compreendendo a su bstitu i ção de l ~mpadas, troca e li mpeza 

de luminári as, fotocélulas, reatores e chaves magnéticas . 

Item 2 
Os serviços de manutençao e operação das in stalaçÕes 

de iluminação pÚblica de que tratam as letras 11 b'' e 11
C

11 do item an teri or , 

ass im se discriminam: 

a) Administração; 

b) Operação, l igação e desligamento da iluminação p~ 

blica; 

' 
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c) Mão-de-obra e transporte para limpeza e inspeçao 

de transformadores , braços, l uminárias e todo o equ ipamento para iluminação 
pÚblica ; 

d) Inspeção dos circuitos de iluminação pÚblica, in
cluindo serviços de substituição de lâmpadas. 

Item 3 

As unidades do tipo especial/ornamental instaladas 

pela ELETROPAULO de acordo com o contrato anter i or, aquelas que vierem a 
ser executadas de conformidade com o disposto na letra "a" do item 5 da 
cláusula I deste contrato, as instal açÕes reformadas e adaptadas de acordo 

com a letra "b" do item 1 supra e, ainda, a parte aérea do sistema subterr~ 
neo conforme letra "c" do item l desta cláusu l a, poderão ser operadas e man 
tidas pela ELETROPAULO mediante pagamento dos respectivos custos pela MUNI 

CIPALIDADE. 

a) Os materiais necessari os aos serviços menc ionados 
neste item, bem como os constantes na letra "b'' do item 1 desta cl áusula, s~ 

rão fornecidos pela MUNICIPALIDADE ou pela ELETROPAULO, porém sempre por co~ 
ta daquela. 

b) Os materiais nao padron izados pe l a ELETROPAULO se 
-rao fornecidos pela MUNICIPALIDADE. 

Item 4 
Pelos serviços de operação e manutençao de que trata 

o item anterior, a MUNICIPALIDADE pagará, men~~lmente , por lâmpada instala
da, o preço de CR$ 28,72 (vinte~ oitc cruzeiros r e a i s e ... 
setenta e dois ce ntavos ) , o qual será atualizado, mensalmente, 
através da aplicação da UFESP- Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, da d~ 

ta da emissão do faturamento, ou por outro indice de atualização monetária 

que vier substitu1-la. O preço acima é válido até 30/06/ 93. 

a) Em lQ de janeiro e lQ de julho de cada ano, o va
lor que trata este item será revisado em função dos custos reais apurados 

no semestre imediatamente anterior e atua lizados monetariamente para 31 de 

dezembro e 30 de junho respectivamente. 

' 
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Item 5 
A ligação e o desligamento das unidades de ilumina-

ção pÚblica serão feitos por meio de controle automatico, individualmente 

ou em blocos, atrav~s de circuitos exclusivos para este fim. 

CLÁUSULA VI - DA RELOCAÇÃO DE POSTES 

Item 1 

A ELETROPAULO poderá, sempre que se fizer neces sario, 

relocar pos t es que suportam equipamentos de i l uminação p~ blica, desde que 

tais relocaç~es não impliquem em prejuízo para a qual idade dos serviços e 
não acarretem qualquer despesa i MUNICIPALIDADE. 

a) A ELETROPAULO comunicará à MUNICIPALIDADE , caso a 

relocação impl i que em aumen t o ou diminu i ção do número de unidades . 

Item 2 
Quando a relocação for solicitada pela MUNICIPALIDA

DE, todas as despesas correrão por conta desta . 

Item 3 

Quando a relocacão for solicitada para atender inte

resses dos poderes pÚblicos estaduais ou federais ou de terceiros, a ELETRO 
PAULO cobrará , di retamen te , a parte inte ressada. 

I tem 1 

CLÁUSULA VII - DOS DANOS E IRREGULARI DADES NO FORNE

CIMENTO 

Os danos causados nas instalaçÕes aéreas de ilumina

ção pÚblica, por abalroamento, distÚrbios , greves ou outra ação de tercei
ros , serão reparados pela ELETROPAULO às sua s expensas, para posterior co

brança aos responsáveis , com exceção das instalaçÕes a que se refe re a le
tra 11 a" do item 1 da cláusula V. 

a) Para as unidades a que se refere o item 3 da cláu 
sula V a ELETROPAULO, den tro do menor prazo poss1vel , comunicará a ocorrên-

' 
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c 1ct u~ ~a 1 S depredaç6es e danos , executando imediatamente as reparaç6es de 
caráter urgente, independentemente de autorização da MUNICIPALIDADE, apre

sentando posteriormente os comprovantes dos custos dos reparos. 

Item 2 
Cada uma das partes será responsável pelos acidentes 

ou danos que causar, por culpa exclusiva, às suas prÓprias insta laçÕes e 

pessoal ou às instalaçÕes e pessoal de outra parte ou de terceiros . 

a) Quando os acidentes resultarem de fato ou ato im

putável is duas partes, assumirão ambas a responsabilidade por suas conse

quencias na proporção em que tiverem concorrido para o dano . 

Item 3 

As instalaçÕes do tipo especial/ornamental , conforme 

item 5 da cláusula I, serão reparadas pe l a MUNICIPALIDADE, por sua conta, 
ou poderão ser executadas pela ELETROPAULO, caso em que encaminhará, poste
riormente, i MUNICIPALIDADE a respectiva cobrança, inc l usive os materiais 

eventualmente utilizados. 

a) Os materiais especificas das unidades em questao 
deverão ser sempre fornecidos pela MUNICIPALIDADE. 

CLÁUSULA VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Item 1 
-A area onde a prestaçao dos serviços ora contratados 

será exig1vel, compreende as vias e l ogradouros pÚblicos ofi ci ais ou regis
t rados no Municipio, na conformidade do disposto no item 2 da cláusula I. 

a) A iluminação das estradas de rodagem estaduais ou 

federais poderá ser executada, mediante solicitacão especifica, com 

cia do Órgão por elas responsável. 

Item 2 

-anuen-

' 
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verá remeter à ELETROPAULO no prazo de val i dade do orçamento, of1cio de 
aprovação, bem como proceder o respectivo pagamento. 

a) As contas correspondentes aos serviços de opera

cão e manutenção de que trata o item 3 da cláusula V, serão faturadas men
salrrente e pagas no prazo de 15 (qu in ze) di as, a contar de sua apresentação . 

b) Caso a MUNICIPALIDADE desista da execução dos ser 
viços requisitados na forma deste item, ser-lhe-á cobrado o custo referente 
à elaboração do projeto. 

Correrão por conta exclusiva da MUNICIPALIDADE quai~ 

quer tr ibutos e encargos estaduais e federais que forem criados ou majora

dos, acrescendo-se o respectivo valor às faturas correspondentes . 

Item 4 

A ELETROPAULO f i cará sempre a di sposição da MUNICIPA 
LIDADE para prestação de qua l quer informação ou fornecimento de dados técni 
cos referentes a iluminação pÚblica . 

Item 5 
Em caso de inadimp l ~ncia por parte da MUNICIPALIDA

DE, na quitação de seus débitos à ELETROPAULO , relativos a faturas de servi 
ços prestados e ou de fornecimento de energia elétrica , poderá a ELETROPAU

LO interromper a instalação de novas unidades de i lumi nação pÚbli ca , de que 
trata a c láusul a I ou a execução de serv iços normais de operação e manuten

ção que se refere a cláusula V, sem preju1zo da suspensão do fornecimento 

de energia elétrica, nos termos da legislação federal vigente . 

Item 6 
-O nao pagamento das faturas, em seus respectivos ve~ 

cimentos, implicará, sem preju1zo do disposto no item 5 acima, na cobrança 

com os acréscimos legais para as faturas referidas no item 6 da cláusula IV 
e atua li zação monetária , pela aplicação da UFESP - Un idade Fi scal do Estado 

de São Paulo ou de outro 1ndice que vi er sub st itu1-la para as faturas refe

ridas nas letras "a" e 11 b", do item 2, desta cláusul a. 

Item 7 

' 
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anter iormente com a ELETROPAULO - El etricidade de São Pau l o S/A e durante a 
sua vigência conti nua rá a prevalecer a isenção de impostos , taxas e contri 
bu i çÕes mun i cipa i s que inci dam ou venham a incidir sobr.e os serviços ora co~ 
tratados . 

O prazo de vigencia deste contrato e de 5 (cinco) 
anos a partir de , data em que foi celebrado o contrato ora retifi 

cado (ou a partir da data de sua assinatura) ficando automaticamente prorrQ 

gado por igua l prazo, com as mesmas clausulas e nas mesmas condiçÕes , se ne 
nhuma das partes denunciá - lo com antece d~ncia de l (um) ano , pelo menos , do 
seu venc imento . 

Item 9 
-Os casos omissos, que nao possam ser resolvidos de 

comum acordo , serão submetidos ao Departamento Nac ional de Aguas e Energia 
Elétri ca - DNAEE. 

Item 10 

Fi ca el eito o foro da cidade de São Paul o para diri
mir quaisquer questoes oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer ou 

tro, por ma i s priv il egiado que seja. 

E por estarem assim justas e avindas , as sinam o pre
sente instrumento em 04 (quat ro) via s de igual teor e efei to, na presença 
da s testemunhas aba i xo . 

São Paulo , de de 

Do 1 .::~ 1="1 I="TROPAIII O PP. l n MUNICIPALIDADE 

' 


